
ESTADO DE ALAGOAS 

CAMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DA VEREADORA ADELAIDE FRANÇA 

PROJETo DE LEI N° CM 022/2022 

Acrescenta Parágrafo Unico ao atigo 2° da Lei n° 

2.196/2018, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÎNDIOS, ESTADO DE 

ALAGOAS, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmeira dos Indios aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica Acrescentado Parágrafo Unico ao artigo 2° da Lei n° 2.196/2018 

com a seguinte redação: 

"Art. 2 omissis 

Parágrafo Único Caberá a Secretaria Municipal da Assistência, 

Inclusão e Desenvolvimento Social a realização do Censo de que trata esta Lei. bem 

como a confecção e distribuiç�o da Carteira do Autista." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Palmeira dos Indios, 06 de abril de 

2022 

Adeaidd Franea 
Vereadora 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

